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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

INDICAÇÃO 853/2022
Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana, no sentido de autorizar ao Secretário de Infraestrutura, Senhor Lucindo Tomaz Vasconcelos Menezes, no sentido para adotar providências, para a colocação de parques infantis na Praça do Campo do América, Praça do Cururu, Praça do Segredo (Curral Novo) e demais praças de nossa cidade. 
A instalação de parques infantis da Praça Rui Barbosa, Praça do Cururu e demais praças da nossa cidade, proporcionará às crianças destas comunidades uma opção de lazer próxima de suas residências, e ainda proporcionará aos pais destas crianças a tranquilidade quanto a comodidade e o bem-estar de seus filhos. No Capítulo IV do Estatuto da Criança e do Adolescente, no art. 59 diz que “os municípios, com apoio dos Estados e da União, estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para as programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude”. Neste sentido é justa a reivindicação dos moradores desta localidade, uma vez que trata de um direito social, garantido pela Lei, além de tratar-se de uma necessidade justificada por esta comunidade.

Por ser uma solicitação importante e de justa medida, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação, e o seu pronto atendimento por parte do nosso ilustre Prefeito.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2022.
Gilvan Souza Santana
Soldado Gilvan

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ


APROVADO


Unanimidade





___Votos contra : Votos a favor:___�Sala das Sessões em ____/___/___











Presidente


 











Atendido





Of.  n.º __________________





Em: ____/________/_____
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